
 

EMENDA Nº      - PLEN 
(ao Projeto de Lei nº 415, de 2015) 

 

EMENDA Nº -PLEN 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 415, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Os arts. 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 19-Q. ......................................................... 

............................................................................. 

§ 3º As metodologias empregadas na avaliação 

econômica a que se refere o inciso II do § 2º serão dispostas 
em regulamento e amplamente divulgadas, inclusive no que 

se refere aos indicadores e parâmetros de custo-efetividade 
utilizados em combinação com outros critérios.’ (NR) 

‘Art. 19-R................................................................. 

§ 1º ..........................................................................  

................................................................................... 

V – distribuição da matéria para análise, respeitadas a 
especialização e a competência técnica requeridas; 

VI – publicidade dos atos processuais. 

.......................................................................’ (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda abrange sugestões apresentadas em Nota 

Técnica da Consultoria desta Casa, as quais têm por escopo o 

aprimoramento da proposição. 
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Neste passo, a presente emenda impõe que o indicador de 

custo-efetividade não será o único parâmetro a ser considerado na tomada 

de decisão de incorporação tecnológica, o que reduziria o processo a um 

ato puramente mecânico; Assim, estende para a avaliação econômica como 

um todo, e não apenas para o parâmetro de custo-efetividade, a 

determinação de que as metodologias empregadas sejam dispostas em 

regulamento e amplamente divulgadas, pois há amplo interesse social em 

monitorá-las. Ademais, condiciona a distribuição dos processos de 

incorporação tecnológica à especialização e à competência técnica 

requeridas para análise da matéria, condição sem a qual corre-se o risco de 

tornar a análise inepta. 

Por fim, nota-se que o projeto de lei em análise se equivocou 

ao alterar o art. 19-O da LOS. A alteração pretendida deveria ter sido feita 

no art. 19-Q, cujo § 2º dispõe sobre os critérios que, necessariamente, 

devem ser observados pela Conitec nos processos de incorporação de 

tecnologias. O art. 19-O alterado pelo PLS, no entanto, trata apenas de 

protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas. Não tem, portanto, relação 

com o objeto do projeto. Portanto, altera-se também a disposição normativa 

da proposição para adequação de técnica legislativa. 

Portanto, conclamo os ilustres Parlamentares a aprovarem esta 

Emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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